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DECRETO Nº 7871 

 

NOMEIA O CONSELHO  
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE  - 
CMDCA PARA O BIÊNIO 2025 – 
2027 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS  

 

O Prefeito do Município da Campanha, no uso de suas atribuições legais e, de 

conformidade com o disposto no Art. 2º da Lei Municipal nº 1.1943 de 12 de setembro de 

1997, 

 
DECRETA: 

 

  Art. 1º - Ficam nomeados para integrarem o Conselho Municipal dos Diretos da 

Criança e do Adolescente, para o biênio 2025/2024, os seguintes membros:  

 

GOVERNAMENTAL  

Titular THAÍS REIS SALLES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HABITAÇÃO 

Suplente KAMILA XAVIER PAIVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HABITAÇÃO 

Titular LUIS FERNANDO RISAN SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Suplente RENILDA MARFELI RIBEIRO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular CLAUDETE APARECIDA BORGES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Suplente 
LARAÍNE MARTINS ANDRADE 
RIBEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular 
JONATAS MARCELINO LISBOA 

BALDIM 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Suplente LUCAS HENRIQUE DALLAPÉ PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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SOCIEDADE CIVÍL 

 

 

Titular 
MARIA LÚCIA BORGES DE 
OLIVEIRA 

APAE 

Suplente ITAMAR MEDEIROS JÚNIOR APAE 

Titular IR. ADIR JOÃO BERTON SC. PRONOAMA 

Suplente IR. FELIPE RAPHAEL PAIVA PRONOAMA 

Titular ANA PAULA GAMBA VICENTE CASA DA CRIANÇA 

Suplente AMANDA GAROTTI GOULART REIS CASA DA CRIANÇA 

Titular JEREMIAS DUARTE ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA NOVA ESTRELA 

Suplente LÍVIA OLIVEIRA ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA NOVA ESTRELA 

 

  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 7712/2024 

 

 

Campanha, 19 de março de  2025. 

 

 

LÁZARO ROBERTO SILVA  

Prefeito Municipal  

 

 


